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Conforme Decreto nº 290/2016 art. 15, a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em

igualdade de condições. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes: 

 
Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 31 de março de 2023.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

AUTORIZAÇÃO 

O Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Curitiba, Vereador MARCELO TSCHÁ FACHINELLO, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais; 
 
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - Inciso II do Art. 75 Lei N.º 14.133/21 e alterações posteriores; 
 
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com o Plano Plurianual, período de 2022 a 2025, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e na Lei Orçamentária Anual de 2023; 

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

AUDIOVISAO ELETRO E CENTRAL DE PRODUTOS LTDA

Contratada

Olavo Gasparin

Diretor Adm. Financeiro – Feas

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - CMC

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para emissão e

fornecimento continuado de certificados digitais do tipo SSL Wildcard

de validação completa da Organização (OV) para equipamentos

servidores e serviços de rede para atendimento das necessidades da

Câmara Municipal de Curitiba.

Processo Administrativo n.º 00437/2022.

Dispensável de Licitação n.º 018/2023.

Dotação Orçamentária

01.001.01.031.0008.2.203
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL DO PODER

LEGISLATIVO

3.3.90.40.00.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
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CONSIDERANDO finalmente que o parecer jurídico aponta para a possibilidade legal da referida contratação; 
 
RESOLVE: 
 
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório; 
II – CERTIFICAR E DECLARAR que a opção por dispensa de licitação não representa fracionamento de aquisição ou
contratação que deveriam ser licitadas por uma das modalidades previstas na legislação vigente; 
III – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação: 
 
Empresa: INSTITUTO FENACON 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO, 31 de março de 2023.   
Marcelo Tscha Fachinello : Presidente 
 

 

3.3.90.40.99.02 EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Total

1

Emissão e

fornecimento

continuado de

certificados digitais

do tipo SSL

Wildcard de

validação completa

da Organização

(OV) para

equipamentos

servidores e

serviços de rede

para atendimento

das necessidades

da Câmara

Municipal de

Curitiba, por um

período de 05

(cinco) anos.

Unidade 1 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00

TOTAL R$ 4.400,00
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